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AO DOUTO JUÍZO DA 4.ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DE 

CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0028567-20.2024.8.16.0021 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., 

nomeada Administradora Judicial nos autos de Recuperação Judicial supracitados, 

em que é requerente a sociedade empresária FRIGORÍFICO ACÁCIA LTDA., vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo sido intimada sobre o 

mov. 261, vem se manifestar nos termos que segue.  

 

Ciente da objeção apresentada no mov. 261.1, informa que, na forma 

do art. 56 da Lei 11.101/2005, já foi designada a Assembleia Geral de Credores, a 

ser realizada nos dias 15/10/2025 (primeira convocação) e 22/10/2025 (segunda 

convocação), em formato virtual, às 13:30 horas, conforme edital do mov. 269. 

 

Nestes termos, é a manifestação. 

Cascavel, 3 de outubro de 2025. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo  Ricardo Andraus 

OAB/PR 38.515     OAB/PR 31.177 
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